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OFÍCIO Nº 199/2025 – PRES/DPL (Processo nº 39.849/2025) 
 

Em 2 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor Prefeito: 
 
 
Através do presente, encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto 

de Lei nº 115/2025, de iniciativa conjunta dos Vereadores Celso Nicácio da Silva e Vagner 

Chefer, aprovado por este Legislativo nas Sessões realizadas nos dias 26 de agosto e 2 de 

setembro de 2025. 

 

 

 

 
Atenciosamente. 

                                                
 
 
 
 

                                 
EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS 

Presidente 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
GUSTAVO BOTOGOSKI 
Prefeito Municipal 
ARAUCÁRIA – PR 
 
 



 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 
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PROJETO DE LEI Nº 115/2025 
 

Institui o Sistema Municipal de Saúde 
Animal — SMSA Araucária, no âmbito do 
Município do Araucária, e dá outras 
providências. 

 

Art. 1º  Fica instituído, no âmbito do Município de Araucária, o Sistema Municipal de 

Saúde Animal — SMSA Araucária, sob responsabilidade do Poder Executivo, com a 

finalidade de oferecer atendimento médico-veterinário gratuito a animais domésticos, 

incluindo aqueles em situação de rua. 

Art. 2º  O SMSA Araucária será composto por clínicas veterinárias públicas e/ou 

conveniadas, unidades móveis de atendimento, e equipes de profissionais de saúde animal 

devidamente capacitados. 

Art. 3º  O atendimento médico veterinário incluirá consultas, exames, vacinas, 

medicamentos, internações, tratamento de doenças e ferimentos, atendimento de urgência 

e emergência, reabilitação e cirurgias, incluídas as castrações, dentre outros. 

Art. 4º  São diretrizes do SMSA Araucária: 

I - promover a saúde e o bem-estar animal de forma ampla e acessível; 

II - reduzir a população de animais abandonados através de campanhas de 

esterilização; 

III - prevenir e controlar zoonoses; 

IV - educar a população sobre a guarda responsável e a saúde animal. 

Art. 5º  Para acessar os serviços do SMSA Araucária, os responsáveis pelos animais 

deverão apresentar comprovante de residência no Município de Araucária e documentos 

de identificação. 

Art. 6º  No caso de animais em situação de rua, o Poder Executivo poderá atuar 

diretamente ou em parceria com ONGs e protetores independentes. 

Art. 7º  O Poder Executivo poderá estabelecer convênios e parcerias com entidades 

públicas e privadas, tanto nacionais quanto internacionais, com o propósito de viabilizar a 

implementação e operação do presente Programa. 



Parágrafo único.  Será incentivada a celebração de parcerias com instituições de 

ensino e pesquisa na área da saúde veterinária, com o intuito de capacitar profissionais e 

promover campanhas educativas sobre a importância da saúde e do bem-estar animal. 

Art. 8º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 9º  O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei. 

Art. 10.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Araucária, 2 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS 
Presidente 
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